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EMENDA Nº.        ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o PRODUTO  CNH Social no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0146-Desenvolvimento Econômico, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0146- Desenvolvimento Econômico, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0146 - DESENVOLVIMENTO ECÔMICO

	TÍTULO DO PRODUTO:
	 IMPLEMENTAÇÃO DA CNH – SOCIAL 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	A PRESENTE EMENDA TEM POR OBJETIVO A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, INSCRITAS NO CADÚNICO A POSSIBILIDADE DE TEREM A SUA CNH – CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO  ATRAVÉS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	NITTRANS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1000
	
	R$ 1.000.000,00
	1000
	
	R$1.000.000,00
	1000
	
	R$1.000.000,00
	1000
	
	R$1.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.8vophtgc2zka]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010- CIDADE URBANIZADA
	R$4.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
O acesso à Carteira Nacional de Habilitação (CNH) representa não apenas um documento de identificação e mobilidade pessoal, mas também uma importante porta de entrada para o mercado de trabalho formal e autônomo. No entanto, os custos elevados envolvidos no processo de formação de condutores — incluindo taxas, exames, aulas teóricas e práticas — tornam esse direito inacessível a grande parte da população em situação de vulnerabilidade socioeconômica.
De acordo com os dados do Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), parcela significativa da população de baixa renda do município encontra-se desempregada ou em situação de subemprego, muitas vezes pela ausência de qualificação ou de meios para obter documentos essenciais à inserção produtiva.
A implementação do Programa CNH Social Municipal busca enfrentar essa barreira, garantindo oportunidades de inclusão social e econômica por meio da concessão gratuita da primeira habilitação (categoria A, B ou AB) aos cidadãos inscritos no CadÚnico que comprovem residência no município.
Tal medida está alinhada com:
· O artigo 23, inciso X, da Constituição Federal, que estabelece a competência comum da União, dos Estados e dos Municípios para combater as causas da pobreza e fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
· O artigo 30, inciso I, que atribui ao município a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, o que inclui políticas públicas de mobilidade, empregabilidade e inclusão social;
· E com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, especialmente os ODS 1 (Erradicação da Pobreza), ODS 8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico) e ODS 10 (Redução das Desigualdades).
Além do impacto social, o programa tem efeitos econômicos positivos, ao fomentar a geração de renda por meio de novas oportunidades de trabalho em setores como transporte de passageiros, entregas e logística, contribuindo também para o fortalecimento da economia local.
Dessa forma, a criação do Programa CNH Social configura-se como uma política pública de inclusão, mobilidade e desenvolvimento humano, garantindo igualdade de oportunidades e promovendo a cidadania plena aos moradores de baixa renda do município.




É primordial garantir recursos para instalação de brinquedos, equipamentos e mobiliários acessíveis que recebam todos os perfis de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos. Isso estimula o convívio, fortalece o combate ao capacitismo e a superação de barreiras físicas e atitudinais. Para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida estes espaços além de um local para lazer, promovem o exercício da coordenação motora e, de certa forma, possibilita o trabalho psicossocial, podendo ate ser incluido como terapia ocupacional, ou seja, faz parte do tratamento das crianças e dos direitos constituídos por lei. Para garantir o acesso dos deficientes físicos e pessoas com mobilidade reduzida , os equipamentos devem seguir as normas de segurança do Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) e os padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.
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